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ImADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLtIA LEGISLATIVA 
:;::JSJ~ DIRETORA 

D.O. ~3/~2/73 

LEI N2 3 47~, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1 973. 

Cria o Departamento Técnico Legislativo, 
subordinado à Consultoria Técnica Juri 
dica da Assembléia Legislativa, e dá o~ 
tras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promul 
go nos termos do § 42 do artigo 33 da Constituição do Estado a s~ 
guinte Lei: 

Artigo 12 - Fica criado, no Quadro da Assembléia Legislativa 
o Departamento Técnico Legislativo, subordinado à Consultoria Té~ 
nica Juridica e composto dos seguintes cargosl 

a - Isolados, de provimento em comissão: 

1 - de Assistente do Consultor Técnico Jur!dico ••••••• 
1 d A . T' . J ~d' - e sS1stente do Assessor ecn1CO ur1 1CO •••••••• 

b - VETADO. 

1.200,00 
1.200,00 

Artigo 22 - Passa a denominar-se Departamento de Sáúde o De -partamento Médico criadotpor força da Resolução n. 30, de 13 de 
novembro de 1 968 ( artigos 85 e 160). 

Artigo 3º - Ficam ainda criados, no Quadro da Assembléia L~ 
gislativa, os seguintes cargos: 

I - Vb'TADO. 

11 - Na carreira de Taqu!grafo: 

1 ~ de Taquigrafo classe G, padrão ~PL-12 ••••••••••••• 

111 - VETADO. 

IV Na carreira de Oficial Legislativo: 

1 - Classe F - PL 12 

Artigo 4Q - VETADO 
r Artigo 52 - VETADO 

1.440,00 

Artigo 62 - Os servidores do Departamento Técnico Legisl~ 
, tivo, prestam serviço junto a~8abinetes do Consultor Técnico J~ 

r!dico e do Assessor Técnico Jur!dico, subordinado diretamente 
ao titular respectivo. 
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Artigo 7Q - O cargo de Taquígrafo classe G, padrão TF:&-12 
a que alude o artigo 3Q, lI, será preenchido por Nilza Canavarros 
Berna~dino, não atingida pelos beneficios da Lei nQ 3 279, de 13 
de novembro de 1 972, que concedeu reclassificação e aumento de 

<vencimentos aos servid?res do Poder Legislativo. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo terá aplicação ~ 
tomática e a partir da vigência da citada Lei n. 3 279, inclusi 
ve no que concerne à reclassificação e melhoria salarial da func! 

. onária sob menção • 

Artigo 8Q - As despesas resultantes do cumprimento des~a 

lei correrão à conta da Verba própria, constante do orçamento, s~ 
plementada se necessário. 

Artigo 92 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Àssembléia Legislativa do Estado, em Ouiabá, 11 de deze~ 
bro de 1 973. 

ai. 


